
Transparência, Carta de Serviços e 
Serviço de Informação ao Cidadão



Acesso a Informações

TRANSPARÊNCIA 
ATIVA

Divulga sem haver recebido 
requerimento

Portal da Transparência

http://transparencia.pb.gov.br/

TRANSPARÊNCIA 
PASSIVA 

Responde às solicitações de 
informações

Serviço de Informação ao 
Cidadão

http://sic.pb.gov.br/







Transparência 
Ativa

CGE

CODATA

SECOM

Unidades 
Gestoras





Carta de Serviços

















Carta de Serviços

#DIVULGAR A CARTA DE SERVIÇOS 
O objetivo desta ação é que os cidadãos, a sociedade, os servidores e colaboradores 
da organização envolvidos com o atendimento conheçam os compromissos que a 
instituição se compromete a cumprir durante a prestação do serviço. 

Público Interno (SERVIDORES): 
Iniciar o processo de disseminação da Carta aos servidores e colaboradores da 
organização. 
Melhorar conhecimento das atividades da instituição e compromissos firmados 
com o cidadão.

Público Externo (SOCIEDADE): 
Divulgar na Internet – folhetos – cartazes – banner.
Melhorar Imagem do seu órgão, melhorar comunicação com o cidadão.



Carta de Serviços

ATUALIZAR A CARTA DE SERVIÇOS

#ATUALIZAR ou até mesmo substituir os compromissos com o 
atendimento divulgados na Carta de Serviços vigente.

Novas situações que exigem correções da carta:
 Novos serviços oferecidos
 Mudança de gestores
 Mudanças de responsáveis pela prestação de serviço
 Mudança de prazos para a prestação de serviços (mudança definitiva 

de quantitativo de equipe)
 Novos requisitos para a prestação de serviço
 Etc..



Carta de Serviços

# ASSEGURAR que a organização esteja pronta para cumprir os 
compromissos com o Atendimento divulgados na Carta de 
Serviços

VERIFICAR QUALIDADE DOS SERVIÇOS
Avaliar a satisfação dos usuários com os serviços prestados. 

1. Conhecer a opinião dos usuários 
aplicação de pesquisas de satisfação

2. Verificar os padrões de serviços
3. Aperfeiçoar serviços 





Serviço de Informação ao Cidadão

Orientações para os órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual sobre os 
procedimentos para atender pedidos de acesso à informação`.

# Aprimorar o serviço de acesso à informação pública.

• Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 
5o, no inciso II do § 3o do art. 37 e no § 2o do art. 216 da 
Constituição Federal.

Lei de Acesso a Informação – LAI                                                   
Lei Federal nº 12.527,  de 18 de 

novembro de 2011 

• Regulamenta, no âmbito do Poder Executivo Estadual, a Lei nº 
12.527, de 18 de novembro de 2011, que dispõe sobre o acesso a 
informações previsto no inciso XXXIII do caput do art. 5º, no 
inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 
Federal.

Decreto Estadual  nº 33.050, de                         
25 de junho de 2012



Serviço de Informação ao Cidadão
1. Tratamento do pedido

1.1. Verificar se a demanda se trata de um 
pedido de informação

1.2. Observar se a informação solicitada 
é de competência do órgão/entidade

1.3. Checar se o pedido é duplicado



Serviço de Informação ao Cidadão
Tratamento do pedido

1.1. Verificar se a demanda se trata de um pedido de informação

• Ao receber uma demanda embasada na LAI, a Autoridade de 
Monitoramento (A.M.) deve verificar se o requerimento se trata 
de um pedido de informação. 

*É comum que pedidos de informação contenham, além da 
especificação da informação solicitada, elementos de denúncia e/ou 
de reclamação.



Serviço de Informação ao Cidadão
Tratamento do pedido

1.1. Verificar se a demanda se trata de um pedido de informação

ouvidoria

Denúncias

Reclamações

Sugestões



Serviço de Informação ao Cidadão
Tratamento do pedido

1.2. Observar se a informação solicitada é de competência do 
órgão/entidade

• Caso o órgão ou entidade não tenha competência para responder à 
solicitação, deverá indicar, conforme o seu conhecimento, o 
responsável por atendê-la. 

Boa Prática: Antes de reencaminhar o pedido, contatar a A.M. do órgão 
para confirmar se o assunto realmente é de sua competência. 
Caso o assunto não seja da alçada do Poder Executivo Estadual ou a A.M. 
não saiba de quem seja a competência, deve-se explicar a situação no 
campo de resposta e, na medida do possível, passar alguma indicação ao 
solicitante sobre como obter a informação.



Serviço de Informação ao Cidadão
Tratamento do pedido

1.2. Observar se a informação solicitada é de competência 
do órgão/entidade

É possível que parte de uma solicitação seja de competência 
do órgão e outra parte não seja. 

Nesse caso, a A. M. deve responder a parte que lhe 
compete e indicar para o cidadão, caso tenha 
conhecimento, os responsáveis pelas demais informações.



Serviço de Informação ao Cidadão
Tratamento do pedido

1.3. Checar se o pedido é duplicado

• Nos casos em que o mesmo solicitante cadastre um pedido 
com conteúdo idêntico a um outro anterior, a A. M. deve 
responder a todos os pedidos. 

Boa Prática: Os demais deverão fazer referência ao Número 
Único de Protocolo (NUP) respondido.

Anexe nos pedidos duplicados a resposta dada anteriormente.



Serviço de Informação ao Cidadão
Tratamento do pedido



2. Respondendo o pedido de informação

2.1. Verificar se a informação solicitada está em 
transparência ativa

2.2. Fazer a tramitação interna para a área que irá atender o 
pedido

2.3. Revisar a resposta do pedido

2.4. Quando a informação tiver que ser entregue  
presencialmente, marcar local e hora para sua entrega. 
Lembrar de entregar mediante recibo.



Serviço de Informação ao Cidadão
Tratamento do pedido

2.1. Verificar se a informação solicitada está em 
transparência ativa
• Sempre que uma informação solicitada estiver em 

transparência ativa (estiver publicada na internet), o 
órgão/entidade deve indicar, de imediato, o link no qual 
essa informação se encontra e, caso necessário, um passo-a-
passo sobre como localizá-la. 

• A indicação deve ser precisa de modo a facilitar o cidadão a 
encontrá-la. 

• Essa prática evita novas solicitações sobre o mesmo assunto 
e tornam mais ágeis os procedimentos para atendimento 
aos pedidos.



Serviço de Informação ao Cidadão
Tratamento do pedido

2.2. Fazer a tramitação interna para a área que irá 
atender o pedido

• O e-SIC funciona somente para a entrada e saída dos 
pedidos de acesso no órgão, não abrangendo o fluxo 
interno de documentos. 

• Portanto, cabe à A.M. adotar as providências para 
responder a um pedido de informação de acordo com 
o seu próprio fluxo interno, no prazo estabelecido na 
Lei, e, em seguida, disponibilizar a resposta para o 
cidadão via e-SIC.



Serviço de Informação ao Cidadão
Tratamento do pedido

2.3. Revisar a resposta do pedido

Ao receber a resposta do setor responsável, devem ser observados:

Evitar o uso de siglas, jargões e linguagem técnica e de difícil compreensão. 

Importante: Caso inclua anexo, verificar conteúdo e efetiva inserção no sistema.

Sugerimos não anexar as tramitações internas do órgão.

• A linguagem utilizada na resposta deve ser clara, 
objetiva e adequada ao perfil do solicitante.Linguagem

• Verificar se todas as perguntas foram respondidas. 
Em caso negativo, complementar a resposta. Conteúdo



Serviço de Informação ao Cidadão
Tratamento do pedido

2.3. Revisar a resposta do pedido - CONTEÚDO

• Razão para negativa - Sempre que o órgão negar o acesso a uma informação, deve indicar 
as razões da negativa, total ou parcial, especificando o embasamento legal que a 
fundamenta.

Além da citação legal, é importante que se explique por qual motivo ela se enquadra no 
pedido em questão.

Quando não for autorizado o acesso por se tratar de informação total ou parcialmente 
sigilosa, o requerente deverá ser informado sobre a possibilidade de recurso, prazos e 
condições para sua interposição, devendo, ainda, ser-lhe indicada a autoridade competente 
para sua apreciação. (LAI Art. 11. § 4o )

Dica: Incentivando a avaliação de qualidade
“PARA FINS DE APRIMORAR O SERVIÇO DE INFORMAÇÃO AO CIDADÃO-SIC, SOLICITAMOS, 
POR GENTILEZA, AVALIAR NOSSO ATENDIMENTO.”

http://www.acessoainformacao.gov.br/lai-para-sic/sic-apoio-orientacoes/guias-e-orientacoes/guia-de-procedimentos-para-atendimento-a-lei-de-acesso-a-informacao-e-utilizacao-do-e-sic#voltaotopo




Serviço de Informação ao Cidadão
Tratamento do pedido

2.3. Conteúdo - Restrição de Acesso

Exceções à 
regra de 
acesso:

os dados pessoais 

são aquelas informações protegidas por 
respeito a intimidade, vida privada, honra e 
imagem, bem como a liberdades e garantias 

individuais. 

as informações 
classificadas por 

autoridades como 
sigilosas  

são aquelas informações protegidas por colocar em risco a 
segurança da sociedade (vida, segurança, saúde da 

população) ou do Estado (soberania nacional, relações 
internacionais, atividades de inteligência). -- classificação 

da autoridade competente.

as informações sigilosas 
com base em outras leis

são aquelas informações protegidas por outras 
legislações, tais como os sigilos bancário, fiscal 

e industrial.



Serviço de Informação ao Cidadão
Tratamento do pedido



Serviço de Informação ao Cidadão
Tratamento do pedido

2.4. Quais são os procedimentos para marcação de local e hora para consulta quando a 
informação tiver que ser entregue pessoalmente?
• Sempre que possível, o órgão ou entidade deve entregar a informação por meio do e-SIC.  

• Não sendo possível, o órgão ou entidade deve:
– Explicar ao cidadão por que a informação não pode ser enviada pelo sistema. 
– Comunicar ao cidadão a data, local e modo para que ele realize a consulta, efetue a 

reprodução de documentos ou receba CD-ROM com os dados solicitados.
• Nesses casos o órgão deve oferecer meios para que o próprio cidadão possa realizar a 

pesquisa que necessitar, mas cabe à Administração disponibilizar os documentos, zelando 
pela sua integridade.

Art. 11. § 3o Sem prejuízo da segurança e da proteção das informações e do 
cumprimento da legislação aplicável, o órgão ou entidade poderá oferecer meios 
para que o próprio requerente possa pesquisar a informação de que necessitar.



Serviço de Informação ao Cidadão
Tratamento do pedido

Os setores não respondem e a Autoridade de Monitoramento, 
apesar de fazer cobranças, não consegue obter as respostas.

1. Autoridade de Monitoramento envia memorando com prazo
2. Antes do término do prazo verifica com a chefia imediata
3. Conversa com o Setor para entender o motivo do atraso

1. A área recebe muitos pedidos e possui poucos servidores para atender a 
demanda? 

2. Há um problema de gestão documental na área? 
3. A partir dos problemas identificados, a autoridade de monitoramento deve 

informar à autoridade máxima para procurar uma solução ao problema.

4. Tendo obstáculo, informa à autoridade máxima
5. CGE alerta sobre o bloqueio no SIAF (11º DIA)
6. Responsabilidade LAI (Após 30 dias sem resposta)



Serviço de Informação ao Cidadão
Responsabilidade

Apuração de responsabilidade
Condutas ilícitas previstas na LAI (art. 32) e no Decreto Estadual  nº 33.050/12 (art.64):
• I - recusar-se a fornecer informação requerida nos termos desta Lei, 

retardar deliberadamente o seu fornecimento ou 
fornecê-la intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou imprecisa;

• II - utilizar indevidamente, bem como subtrair, destruir, inutilizar, desfigurar, alterar ou 
ocultar, total ou parcialmente, informação que se encontre sob sua guarda ou a que tenha 
acesso ou conhecimento em razão do exercício das atribuições de cargo, emprego ou 
função pública;

• III - agir com dolo ou má-fé na análise das solicitações de acesso à informação;
• IV - divulgar ou permitir a divulgação ou acessar ou permitir acesso indevido à informação 

sigilosa ou informação pessoal;
• V - impor sigilo à informação para obter proveito pessoal ou de terceiro, ou para fins de 

ocultação de ato ilegal cometido por si ou por outrem;
• VI - ocultar da revisão de autoridade superior competente informação sigilosa para 

beneficiar a si ou a outrem, ou em prejuízo de terceiros; e
• VII - destruir ou subtrair, por qualquer meio, documentos concernentes a possíveis 

violações de direitos humanos por parte de agentes do Estado.



Serviço de Informação ao Cidadão
Responsabilidade

Responsabilidade  
art. 32 L.A.I.

Agente público civil

infrações 
administrativas (Lei 

nº 8.112/1990)

Improbidade 
administrativa (Lei 

8.429/1992

Agente militar

transgressão militar 
média ou grave (Lei 

nº 1.079/1950)

Improbidade 
administrativa(Lei 

8.429/1992)



Serviço de Informação ao Cidadão
Histórico dos pedidos
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Histórico dos pedidos







Serviço de Informação ao Cidadão
Fontes

• Lei de Acesso a Informação – LAI Lei Federal nº 12.527,  de 18 de novembro de 2011
Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5o, no inciso II do § 3o do 
art. 37 e no § 2o do art. 216 da Constituição Federal.

• Decreto Estadual  nº 33.050, de 25 de junho de 2012 -Regulamenta, no âmbito do Poder 
Executivo Estadual, a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que dispõe sobre o 
acesso a informações previsto no inciso XXXIII do caput do art. 5º, no inciso II do § 3º do 
art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal. Disponível em 
http://sic.pb.gov.br/arquivos/decreto-no-33-050-pb1.pdf

• MANUAL da Lei de Acesso à Informação para Estados e Municípios disponível em 
http://www.cgu.gov.br/Publicacoes/transparencia-publica/brasil-
transparente/arquivos/manual_lai_estadosmunicipios.pdf

• Guia de procedimentos para atendimento à Lei de Acesso à Informação e utilização do e-
SIC disponível em http://www.acessoainformacao.gov.br/lai-para-sic/sic-apoio-
orientacoes/guias-e-orientacoes/guia-de-procedimentos-para-atendimento-a-lei-de-
acesso-a-informacao-e-utilizacao-do-e-sic

• Programa da Qualidade no Serviço Público – PQSP: Orientações Gerais - Padrões de 
Qualidade do Atendimento ao Cidadão, Brasília, 2000. Secretaria de Gestão Ministério do 
Planejamento

http://www.cgu.gov.br/Publicacoes/transparencia-publica/brasil-transparente/arquivos/manual_lai_estadosmunicipios.pdf


Obrigada

Carine Neves
Auditora de Contas Públicas da CGE/PB
<carinemartins1801@gmail.com>

Valéria Rieiro
Chefe de Gabinete da CGE/PB
3211-7116 / 98820-3599
<valeriar@cge.pb.gov.br>



Serviço de Informação ao Cidadão
Tratamento do pedido

Art. 11. O órgão ou entidade pública deverá autorizar ou conceder o acesso imediato à informação disponível.
§ 1o Não sendo possível conceder o acesso imediato, na forma disposta no caput, o órgão ou entidade que 
receber o pedido deverá, em prazo não superior a 20 (vinte) dias:
I - comunicar a data, local e modo para se realizar a consulta, efetuar a reprodução ou obter a certidão;
II - indicar as razões de fato ou de direito da recusa, total ou parcial, do acesso pretendido; ou
III - comunicar que não possui a informação, indicar, se for do seu conhecimento, o órgão ou a entidade que a 
detém, ou, ainda, remeter o requerimento a esse órgão ou entidade, cientificando o interessado da remessa de 
seu pedido de informação.
§ 3o Sem prejuízo da segurança e da proteção das informações e do cumprimento da legislação aplicável, o 
órgão ou entidade poderá oferecer meios para que o próprio requerente possa pesquisar a informação de que 
necessitar.
§ 4o Quando não for autorizado o acesso por se tratar de informação total ou parcialmente sigilosa, o 
requerente deverá ser informado sobre a possibilidade de recurso, prazos e condições para sua interposição, 
devendo, ainda, ser-lhe indicada a autoridade competente para sua apreciação.
§ 5o A informação armazenada em formato digital será fornecida nesse formato, caso haja anuência do 
requerente.
§ 6o Caso a informação solicitada esteja disponível ao público em formato impresso, eletrônico ou em qualquer 
outro meio de acesso universal, serão informados ao requerente, por escrito, o lugar e a forma pela qual se 
poderá consultar, obter ou reproduzir a referida informação, procedimento esse que desonerará o órgão ou 
entidade pública da obrigação de seu fornecimento direto, salvo se o requerente declarar não dispor de meios 
para realizar por si mesmo tais procedimentos.
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